
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Secretaria de Segurança Pública e Trânsito – SESP

EDITAL DE PUBLICAÇÃO – 16/2026
RESULTADO DE RECURSO – 1ª INSTÂNCIA – JARI

 
A Junta julgou os recursos abaixo, com as seguintes decisões dos processos impetrados nesta JARI. Para maiores informações, entre em contato através
dos números (31) 3732-0716 ou (31) 3732-0790.
 

PLACA DATA DECISÃO DATA DA INFRAÇÃO PROTOCOLO NRO INFRAÇÃO RESULTADO
OPU5A91 09/06/2026 31/07/2025 153122025 AG07406125 DEFERIDO

TCX3F96 09/06/2026 16/08/2025 92025 AG07405874 DEFERIDO

RUM7A70 09/06/2026 11/06/2025 102025 AG07405199 INDEFERIDO

Código de Validação: 1557526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

38º EDITAL DE PUBLICAÇÃO/2026 – JARI/CONGONHAS-MG
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE CONGONHAS/MINAS GERAIS – JARI/CONGONHAS

 
O Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/Congonhas-MG, Douglas Santiago Oliveira Matos, no uso de suas atribuições e
considerando a Portaria nº PMC/1.248, de 26 de setembro de 2025, Portaria nº PMC/1441, de 19 de dezembro de 2025, e Portaria nº PMC/357, de 8 de
abril de 2026,  que nomeia os membros titulares e suplentes da Junta para o biênio 2025/2027, convoca os referidos integrantes para reunião
administrativa, a realizar-se às 08h30 do dia 17/06/2026, na sede da Diretoria de Trânsito e da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito,
situada à Avenida Julia Kubitschek, nº 230 (térreo), Centro, Congonhas/MG.

Recursos a serem julgados:
 

PLACA/VEÍCULO PROCESSO-JARI
GXB1587 63122025

HEL3I93 93122025

HLA0379 2223062026

 
OBS: Os recorrentes serão notificados do resultado através de publicação na página oficial do Município: https://www.congonhas.mg.gov.br

Douglas Santiago Oliveira Matos 
Presidente da JARI/Congonhas-MG

 

Código de Validação: 1557626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 84/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, a
contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a apresentação de um espetáculo musical,  com a com a “BANDA RE VOLTA”, a ser realizado
no dia 13 de junho de 2026 (sábado), a partir das 15 horas, em um espaço localizado na Praça de Eventos “Manoel Pereira da Silva” (Nenzinho), situada
entre as Avenidas Contorno Norte e Michael Pereira de Souza, s/nº, Bairro Campinho, em Congonhas – MG, dentro do evento denominado: “13º ENCONTRO
DE AUTOS ANTIGOS”, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da a Secretaria Municipal de Cultura, podendo a Secretaria de
Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 11 de junho de 2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1563626
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MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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CONTRATO Nº PMC/121/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x FABÍOLA CRISTINA PINTO SILVA 10880109629. Objeto: Contratação de empresa, através da prestação de serviços,
para a apresentação de um espetáculo musical,  com a com a “BANDA RE VOLTA”, a ser realizado no dia 13 de junho de 2026 (sábado), a partir das 15 horas,
em um espaço localizado na Praça de Eventos “Manoel Pereira da Silva” (Nenzinho), situada entre as Avenidas Contorno Norte e Michael Pereira de Souza,
s/nº, Bairro Campinho, em Congonhas – MG, dentro do evento denominado: “13º ENCONTRO DE AUTOS ANTIGOS”, promovido pela Prefeitura Municipal de
Congonhas – MG, através da a Secretaria Municipal de Cultura. Vigência: 60 (sessenta) dias contados a partir da assinatura. VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil
reais). Data: 11/06/2026.

Código de Validação: 1563726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026
O Diretor-Presidente da Previdência do Município de Congonhas – PREVCON, no uso de suas atribuições legais, e considerando a regularidade dos atos praticados pela Pregoeira e
Equipe de Apoio, ADJUDICA E HOMOLOGA o resultado do Pregão Eletrônico nº 02/2026, cujo objeto consiste na aquisição de equipamentos eletroeletrônicos para atendimento
das necessidades da PREVCON.
Ficam homologados os seguintes itens e respectivos vencedores:

Item 1 – Tela de projeção automatizada: E Tudo Barato Comércio de Eletroeletrônicos Ltda. – R$ 1.625,00;
Item 2 – Bebedouro elétrico 25 litros: Migra Distribuidora Ltda. – R$ 1.442,31;
Item 3 – Televisor 75" – 4K: Império Participações Ltda. – R$ 6.809,86;
Item 4 – Televisor 55" – 4K: AGR Soluções Integradas Ltda. – R$ 2.455,00;
Item 5 – Lift Projetor 50 x 50: Império Participações Ltda. – R$ 3.720,26;
Item 6 – Purificador de água elétrico: Angular Soluções em Distribuição Ltda. – R$ 980,00.

Valor Total: R$ 17.032,43 (Dezessete mil, trinta e dois reais e quarenta e três centavos). Podendo a Diretoria de Administração, celebrar o contrato.
Congonhas, 15 de Junho de 2026.

Antônio Odaque da Silva
Diretor Presidente

 
 

Código de Validação: 1563926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

HOMOLOGAÇÃO – Pregão Eletrônico PMC/90017/2026 – PRC 43/2026
Registro de preços para fornecimento de objetos necessários a higienização de crianças nos CEMEI’S Creches Municipais, bem como o fornecimento de
absorventes higiênicos nas escolas da rede de ensino do munícipio de Congonhas/MG. Por cumprimento do Princípio da Publicidade torna público o Termo de
Homologação e Adjudicação do pregão supracitado às licitantes: Barcelos Comercio e Representacoes Ltda: item 6; Comercial Prime Ltda: itens 9, 10 e 14;
Higie-Topp Industria e Comercio de Produtos Higienicos e Texteis Ltda.: item 1; J.L Distribuidora de Produtos Farmaceuticos e Hospitalares Ltda: itens 3, 15 e
16; Med Mais Material Medico Hospitalar Ltda: itens 2, 4, 5, 7, 8, 11, 12, 13 e 17. Congonhas, 15/06/2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete
 

Código de Validação: 1564026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC/90026/2026.
 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 500 (quinhentas) caixas, contendo cada uma 48 (quarenta e oito) copos de água mineral sem gás
de 200ml, para atender a Secretaria Municipal de Cultura, durante as festividades do “Jubileu do Senhor Bom Jesus de Matosinhos – 2026”. Recebimento
das propostas: a partir de 17/06/2026. Término do recebimento das propostas: dia 29/06/2026 às 08h.  Início da fase de disputa: 09h do dia 29/06/2026.
Local: (compras.gov.br). Informações pelo telefone: (031) 3732-0875 ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Fernando Augusto Baia de Paula -
Pregoeiro.
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Código de Validação: 1564126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

RESOLUÇÃO Nº 08/2026

Dispõe Excepcionalmente sobre procedimentos para a manutenção e emissão do certificado de inscrição no Conselho Municipal de
Assistência Social (CMAS)
O Conselho Municipal de Assistência Social de Congonhas (CMAS), no uso de suas atribuições que lhe confere as Leis Municipais nº 2.340/02 alteradas
pelas Leis 3.849 de 31/05/2019 e 4.203, de 19/10/2023, que dispõe sobre a Política de Assistência Social no Município de Congonhas e dão outras
providências, em seu Nº de Reunião 269, Plenária Ordinária do dia 09/06/2026 (Nove de Junho Dois mil Vinte Seis), resolve:
Artigo 1º) Em relação aos pedidos de inscrição ou de manutenção de inscrição junto ao Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), cuja análise
documental e parecer tenham sido emitidos pela Comissão de Normas e Fiscalização de Entidades, estes deverão ser pautados, discutidos e
deliberados em reunião plenária do Conselho. Considerando a necessidade de apreciação pelo colegiado, o Conselho Municipal de Assistência Social
(CMAS) aprovou a prorrogação do prazo até o dia 30 de junho de 2026
Artigo 2º) Esta resolução entra em vigor a partir da sua data de publicação.
Congonhas, 09 de Junho de 2026
 

Michelle Mendes Chagas
Presidente Conselho Municipal 
Assistência Social de Congonhas

(CMAS)
 

Código de Validação: 1564226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/546, DE 15 DE JUNHO DE 2026.
 

Altera os arts. 1º e 2º da Portaria n.º PMC/472, de 11 de fevereiro de 2025, que “Nomeia Junta Recursal para análise e julgamento de recursos
relativos a aplicações de penalidades do Código de Posturas Municipal”. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município, a Lei Municipal n.º
2.623, de 21 de junho de 2006 e demais alterações, e o art. 9º do Decreto n.º 5.044, de 11 de março de 2010; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna Identificador n.º 16562/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Portaria n.º PMC/472, de 11 de fevereiro de 2025, passam a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1º Nomear os servidores Ari Monteiro Marques Júnior, Mônica Melo Tavares Cordeiro, Juliano Resende Cunha e Priscylla Tamara Santos Lobo para
composição de Junta Recursal para julgamento de recursos relativos a aplicações de penalidades referentes a infrações ao Código de Posturas
Municipal. 
Parágrafo único. Fica nomeado o servidor Roosvelt Teixeira Pamplona como membro suplente com a finalidade de substituir qualquer dos membros
da comissão em suas ausências ou impedimentos. (NR)
Art. 2º A Junta Recursal será presidida por Ari Monteiro Marques Júnior.”(NR)
........................................................................” 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 15 de junho de 2026. 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1564326

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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